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發展總體規劃研究」服務的合同，金額為$2,148,000.00（澳門

幣貳佰壹拾肆萬捌仟元整）。

二、上述負擔將由登錄於二零一二年財政年度澳門特別行

政區財政預算的相應撥款支付。

二零一一年十月六日

行政長官 崔世安

第 280/2011號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據十一月二十九日第88/99/M號法令第十九條第二

款的規定，作出本批示。

一、經考慮郵政局的建議，除現行郵票外，自二零一一年

十月十日起，發行並流通以「辛亥革命一百周年」為題，屬特

別發行之郵票，面額與數量如下：

一元五角 ...................................................................500,000枚

二元五角 ...................................................................500,000枚

三元五角 ...................................................................500,000枚

四元...........................................................................500,000枚

含面額十元郵票之小型張 .....................................1,480,000枚

二、上款所指小型張發行數量中，其中九十八萬枚納入中

國郵政、中國香港郵政及中國澳門郵政聯合發行的小型張本

票，每冊售價為澳門幣三十六元。

三、該等郵票印刷成十二萬五千張小版張，其中三萬

一千二百五十張將保持完整，以作集郵用途。

二零一一年十月六日

行政長官 崔世安

第 281/2011號行政長官批示

鑑於判給中國土木工程（澳門）有限公司/瑞權工程有限公

司/達昌建築工程有限公司合作經營執行「台山中街公共房屋

建造工程」的執行期跨越一財政年度，因此必須保證其財政支

付。

o Plano Director de Desenvolvimento da Água Reciclada em 
Macau», pelo montante de $ 2 148 000,00 (dois milhões, cento e 
quarenta e oito mil patacas).

2. O referido encargo será suportado pela verba correspon-
dente, a inscrever no Orçamento da Região Administrativa Es-
pecial de Macau para o ano económico de 2012.

6 de Outubro de 2011.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 280/2011

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 88/99/M, de 29 de No-
vembro, o Chefe do Executivo manda: 

1. Considerando o proposto pela Direcção dos Serviços de 
Correios, é emitida e posta em circulação, a partir do dia 10 de 
Outubro de 2011, cumulativamente com as que estão em vigor, 
uma emissão extraordinária de selos designada «Centenário da 
Revolução de Xinhai», nas taxas e quantidades seguintes:

$ 1,50 ................................................................................... 500 000

$ 2,50 ................................................................................... 500 000

$ 3,50 ................................................................................... 500 000

$ 4,00 ................................................................................... 500 000

Bloco com selo de $10,00 .............................................. 1 480 000

2. Da totalidade da tiragem dos blocos filatélicos acima refe-
rida, 980 000 folhas são integradas numa carteira de blocos que 
constitui uma emissão conjunta dos Correios da China, dos Cor-
reios de Hong Kong, China, e dos Correios de Macau, China, 
cujo preço de venda é de 36,00 patacas.

3. Os selos são impressos em 125 000 folhas miniatura, das 
quais 31 250 serão mantidas completas para fins filatélicos.

6 de Outubro de 2011.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 281/2011

Tendo sido adjudicada ao Consórcio CCECC (Macau) Com-
panhia de Construção e Engenharia Civil China, Limitada/So-
ciedade de Engenharia Soi Kun, Limitada/Tat Cheong — Com-
panhia de Construção e Engenharia, Limitada a execução da 
«Empreitada de Habitação Pública na Rua Central de Tói San», 
cujo prazo de execução se prolonga por mais de um ano econó-
mico, torna-se necessário garantir a sua cobertura financeira.
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行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據經第28/2009號行政法規修訂的第6/2006號行政法

規《公共財政管理制度》第二十條的規定，作出本批示。

一、許可與中國土木工程（澳門）有限公司/瑞權工程有限

公司/達昌建築工程有限公司合作經營訂立執行「台山中街公共

房屋建造工程」的合同，金額為$463,990,000.00（澳門幣肆億

陸仟叁佰玖拾玖萬元整），並分段支付如下：

2011年 ..............................................................$ 80,000,000.00

2012年 ............................................................$ 280,000,000.00

2013年 ............................................................$ 103,990,000.00

二、二零一一年的負擔由登錄於本年度澳門特別行政區財

政預算第四十章「投資計劃」內經濟分類07.02.00.00.09、次項

目6.020.048.02的撥款支付。

三、二零一二年及二零一三年的負擔將由登錄於該等年度

澳門特別行政區財政預算的相應撥款支付。

四、二零一一年及二零一二年財政年度在本批示第一款所

訂金額下若計得結餘，可轉移至下一財政年度，但不得增加有

關機關支付該項目的總撥款。

二零一一年十月六日

行政長官 崔世安

第 282/2011號行政長官批示

鑑於判給澳門槍店向澳門保安部隊事務局供應「保衛及保

安用品」，而承擔該負擔的年度與支付該負擔的年度不同，因

此必須保證其財政支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據經第28/2009號行政法規修訂的第6/2006號行政法

規《公共財政管理制度》第二十條的規定，作出本批示。

一、許可澳門槍店向澳門保安部隊事務局供應「保衛及保

安用品」，金額為$3,545,850.00（澳門幣叁佰伍拾肆萬伍仟捌

佰伍拾元整）。

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Regime 
de administração financeira pública), na redacção que lhe foi 
conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, o Che-
fe do Executivo manda:

1. É autorizada a celebração do contrato com o Consórcio 
CCECC (Macau) Companhia de Construção e Engenharia Civil 
China, Limitada/Sociedade de Engenharia Soi Kun, Limitada/Tat 
Cheong — Companhia de Construção e Engenharia, Limitada, 
para a execução da «Empreitada de Habitação Pública na Rua 
Central de Tói San», pelo montante de $ 463 990 000,00 (qua-
trocentos e sessenta e três milhões, novecentas e noventa mil 
pa ta cas), com o escalonamento que a seguir se indica:

Ano 2011 ............................................................... $ 80 000 000,00

Ano 2012 ............................................................. $ 280 000 000,00

Ano 2013 ............................................................. $ 103 990 000,00

2. O encargo referente a 2011 será suportado pela verba ins-
crita no capítulo 40.º «Investimentos do Plano», código econó-
mico 07.02.00.00.09, subacção 6.020.048.02, do Orçamento da 
Região Administrativa Especial de Macau para o corrente ano.

3. Os encargos referentes a 2012 e 2013 serão suportados 
pelas verbas correspondentes, a inscrever no Orçamento da Re-
gião Administrativa Especial de Macau desses anos.

4. Os saldos que venham a apurar-se nos anos económicos de 
2011 e 2012, relativamente aos limites fixados no n.º 1 do pre-
sente despacho, podem transitar para os anos económicos se-
guintes, desde que a dotação global do organismo, que suporta 
os encargos da acção, não sofra qualquer acréscimo.

6 de Outubro de 2011.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 282/2011

Tendo sido adjudicado à Loja de Armas Macau o fornecimen-
to de «Material de Defesa e Segurança» para a Direcção dos 
Serviços das Forças de Segurança de Macau, cuja assunção de 
encargos tem reflexo em ano não correspondente ao da sua rea-
lização, torna-se necessário garantir a sua cobertura financeira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Regime 
de administração financeira pública), na redacção que lhe foi 
conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, o Che-
fe do Executivo manda:

1. É autorizado o fornecimento pela Loja de Armas Macau, 
de «Material de Defesa e Segurança» para a Direcção dos Ser-
viços das Forças de Segurança de Macau, pelo montante de 
$ 3 545 850,00 (três milhões, quinhentas e quarenta e cinco mil, 
oitocentas e cinquenta patacas).




